
2025

7ª
Edição
Revista, 

atualizada 
e ampliada

Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público 

- LONMP
para Concursos

Leonardo Barreto Moreira Alves
Marcelo Zenkner 
Klaus Negri Costa



15

Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público

CAPÍTULO I  
Das Disposições Gerais 

Art. 1º O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdi-
cional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrá-
tico e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

Parágrafo único. [...] 

1. Apresentação: A Lei Ordinária Federal nº 8.625/93 institui a Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, dispõe sobre normas gerais para a orga-
nização do Ministério Público dos Estados e dá outras providências. Pu-
blicada em 12 de fevereiro de 1993, foi promulgada a partir da previsão
contida no artigo 61, § 1º, inciso II, alínea “d”, da Constituição Federal.

2. A expressão “Parquet”: A hipótese mais aceita historicamente – até por
estar relacionada a fontes tecnicamente mais precisas – atribui a origem
do Ministério Público aos franceses. Inspirado na existência de “procu-
radores do rei” (les gens du Roi), o rei Felipe, o Belo (Philippe, le Bel),
na célebre Ordenança de 25 de março de 1303, regulamentou a função
dos agentes do poder real que atuavam perante as cortes na função de
defender os interesses do soberano. Como nessa época as guerras e os
conflitos em torno do direito de propriedade se agravavam, a separação
entre o juiz e o acusador tornou-se uma necessidade para a concretização
e a distribuição da justiça, a celeridade na execução das sentenças dos
juízes e a tutela dos interesses coletivos por figuras também públicas. Foi
nessa época que o Ministério Público começou a ser chamado de “Par-
quet”, pois, a fim de conceder prestígio e força a seus procuradores, os
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reis deixaram sempre clara a independência desses em relação aos juízes. 
O Ministério Público constituiu-se, então, em verdadeira magistratura 
diversa da dos julgadores. Até os sinais exteriores dessa proeminência 
foram resguardados: membros do Ministério Público não se dirigiam aos 
juízes do chão, mas de cima do mesmo estrado (“Parquet”) em que eram 
colocadas as cadeiras desses últimos e não se descobriam para lhes en-
dereçar a palavra, embora tivessem de falar de pé – razão pela qual eram 
chamados de “magistrados de pé”. 

3. Origens do Ministério Público no Brasil: O Decreto nº 5.618, de 02 de 
maio de 1874 (artigo 18), é apontado como o diploma legal que empre-
gou, pela primeira vez no Brasil, a expressão “Ministério Público”. Mesmo 
assim, a Constituição de 1891 não cuidou, sistematicamente, da Institui-
ção, limitando-se, no artigo 58, § 2º, a estabelecer que o presidente da 
República designasse, dentre os membros do Supremo Tribunal Federal,
o Procurador-Geral da República, com as atribuições definidas em lei. Ao 
longo dos anos, a Instituição foi-se aperfeiçoando em termos legislati-
vos e, no final da década de oitenta, ao ser retomada a democracia em 
nosso País, o Ministério Público ganhou novo status, sendo a Instituição 
mais prestigiada pela Constituição de 1988. Deixou de ser um organismo 
público cujo posicionamento constitucional sequer era bem definido e 
cuja preocupação primordial era com a delinquência, e assim mesmo de 
forma reflexa da atividade de polícia-judiciária, para se fortalecer e se 
tornar uma das instituições de maior credibilidade na sociedade brasilei-
ra. Abandonou uma tímida atuação no âmbito cível (ausentes, incapazes, 
“menores”, acidentados do trabalho, trabalhadores dispensados, falên-
cias e concordatas e outros setores em que presidia o interesse públi-
co secundário) e a representação do Estado em juízo, que passou a ser 
confiada à Advocacia Pública (CF, artigos 131 e 132), para assumir uma 
posição de destaque na sociedade política, a teor das novas atribuições 
da referida carta constitucional, como agentes políticos por excelência.

4. Previsão	 na	 Constituição	 Federal	 de	 1988: O caput do artigo 1º da 
LONMP constitui exata reprodução da disposição constante do caput do 
artigo 127 da Constituição Federal.

5. Instituição	permanente: “[...] ao afirmar seu caráter permanente, o po-
der constituinte originário vetou, implicitamente, que o poder constituin-
te derivado suprimisse ou deformasse a Instituição ministerial, pois, caso 
contrário, haveria forma indireta de burlar o princípio” (MAZZILLI, Hugo 
Nigro. Regime Jurídico do Ministério Público. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 
2007, p. 107).
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6. Essencial	à	função	jurisdicional	do	Estado: Ainda de acordo com Mazzilli, 
a expressão é duplamente incorreta, pois “[...] diz menos do que deve-
ria (o Ministério Público tem inúmeras funções exercidas independen-
temente da prestação jurisdicional, como na fiscalização de fundações 
e prisões, nas habilitações de casamento, na homologação de acordos 
extrajudiciais, na direção de inquérito civil, no atendimento ao público, 
nas funções de ombudsman) e, ao mesmo tempo, paradoxalmente, diz 
mais do que deveria (pois o Ministério Público não oficia em todos os 
feitos submetidos à prestação jurisdicional, e sim, normalmente, apenas 
naqueles em que haja algum interesse indisponível, ou, pelo menos, tran-
sindividual, de caráter social, ligado à qualidade de uma das partes ou à 
natureza da lide)” (Regime Jurídico do Ministério Público. 6. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2007, p. 109).

X Aplicação no CNMP:
Resolução nº 118/2014 do Conselho Nacional do Ministério Público: dis-
põe sobre a Política Nacional de Incentivo à Autocomposição no âmbito do 
Ministério Público e dá outras providências. Publicação: 27/01/2015, DOU, 
Seção 1, pág. 48/49. Atualizada pela Resolução nº 222/2020.

7. Capacidade	postulatória:
Para exercer suas funções jurisdicionais, o Ministério Público é dotado 
de capacidade postulatória, ou seja, capacidade para a prática de atos 
processuais. Nesse sentido, Nelson Nery Júnior explica que “o bacharel 
em direito regularmente inscrito no quadro de advogados da OAB tem 
capacidade postulatória (EOAB 8º, 1º e ss.). Também a possui o membro 
do MP, tanto no processo penal quanto no processo civil, para ajuizar a 
ação penal e a ACP (CF 129, III; CPC/1973 81 e CPC/2015 177; LACP 5º; 
CDC 82, I; ECA 210, I)” (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 
Processual Civil Extravagante em Vigor. 5. ed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2001, p. 429).

X Aplicação no STJ
(Informativo nº 292/2006): “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATO DE IMPROBIDADE. 
CAPACIDADE POSTULATÓRIA. LEGITIMATIO AD CAUSAM DO PARQUET. 
A questão cinge-se à capacidade postulatória do Ministério Público para 
pleitear, em ação civil pública, a condenação de empresa por suposta prá-
tica de ato de improbidade. Como cediço, a ação civil pública está centrada 
na violação de direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais ho-
mogêneos. O Ministério Público está legitimado a defender os interesses 
públicos patrimoniais e sociais (Súmula nº 329-STJ), ostentando, a um só 
tempo, legitimatio ad processum e capacidade postulatória que pressupõe
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aptidão para praticar atos processuais. É que essa capacidade equivale à 
do advogado que atua em causa própria. Revelar-se-ia contraditio in termi-
nis que o Ministério Público, legitimado para a causa e exercente de função 
essencial à jurisdição pela sua aptidão técnica, fosse instado a contratar 
advogado na sua atuação pro populo de custos legis. Com esse entendi-
mento, a 1ª Turma negou provimento ao recurso (REsp 749.988-SP, Rel. 
Min. Luiz Fux, j. em 8.08.2006)”. 

X Doutrina
“(...) No que se refere ao Ministério Público, é inequívoca sua capacidade 
para ser parte, restando verificar se nas hipóteses concretas estará presen-
te sua legitimidade para agir e, inexoravelmente, sua capacidade postula-
tória. (...) Contudo, para os fins deste trabalho, especialmente preocupado 
com a atuação do Ministério Público como instrumento de realização dos 
direitos individuais indisponíveis e sociais, é necessário estabelecer que 
a capacidade postulatória da Instituição para suas atividades essenciais e 
estruturais decorre da legitimidade outorgada constitucionalmente. Em 
suma, a capacidade postulatória é um dado normativo que não se confun-
de com monopólio profissional e, no que se refere ao Ministério Público, 
estará presente sempre que a Instituição estiver no exercício de suas ativi-
dades finalísticas ou na defesa de suas prerrogativas” (GODINHO, Robson 
Renault. Notas acerca da capacidade postulatória do Ministério Público. 
Revista do Ministério Público. Rio de Janeiro: MPRJ, n. 36, abr./jun., 2010,
p. 158).

7. Defesa	da	ordem	jurídica:	Emerson Garcia ensina que o Ministério Pú-
blico “[...] tem o dever funcional de defender a ordem jurídica, o que
pressupõe a aferição de todos os atos praticados pelos órgãos do Estado,
podendo ajuizar as medidas necessárias à coibição de abusos ou ilegali-
dades, sempre buscando mantê-los adstritos aos limites da Constituição
e do Direito. – Ordem jurídica não guarda similitude com a lei, mas, sim,
com o Direito, sendo noção eminentemente mais ampla” (Ministério Pú-
blico: organização, atribuições e regime jurídico. 3. ed. Rio de Janeiro: Lu-
men Juris, 2008, p. 49). É daí que vem a previsão contida no artigo 27 da
LONMP, o qual prevê que cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos
direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre que se
cuidar de garantir-lhe o respeito pelos poderes estaduais ou municipais;
pelos órgãos da Administração Pública Estadual ou Municipal, direta ou
indireta; pelos concessionários e permissionários de serviço público esta-
dual ou municipal; e por entidades que exerçam outra função delegada
do Estado ou do Município ou executem serviço de relevância pública.
Desse modo, deve ser abandonado o designativo de “custos legis”, pois
é mais apropriada a expressão “custos iuris” para explicitar a missão do
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Ministério Público de defender o ordenamento jurídico a partir das bases 
estabelecidas na Constituição Federal.

8. Defesa	 do	 regime	 democrático: Para Hugo Nigro Mazzilli, a defesa do 
regime democrático pelo Ministério Público deve ser realizada em dois 
níveis: “a) controle de constitucionalidade das leis que violem princípio 
constitucional, a ser feito ‘sob forma concentrada’ (especialmente por 
meio da propositura de ações diretas de inconstitucionalidade, de repre-
sentações interventivas e de algumas ações civis públicas para defesa de 
interesses difusos); b) controle de constitucionalidade das leis que violem 
princípio constitucional, a ser feito ‘sob forma difusa’, caso a caso, im-
pugnando-se as medidas e atos concretos que violem uma norma cons-
titucional (especialmente por meio da ação penal, do inquérito civil e da 
ação civil pública para defesa de interesses sociais, difusos, coletivos e 
individuais homogêneos, além de outros mecanismos de fiscalização e 
controle afetos à Instituição)” (Ministério Público e a Defesa do Regime 
Democrático. In: VIGLIAR, José Marcelo Menezes; MACEDO JR., Ronaldo 
Porto (Coord.). Ministério Público II – Democracia. São Paulo: Atlas, 1999,
p. 95). É exatamente a partir desta destinação que a Constituição Federal 
(art. 103, inciso VI) e a própria LONMP (artigos 25, inciso I, e 29, inciso I) 
conferiram ao Ministério Público legitimidade para as ações de controle 
de constitucionalidade da legislação infraconstitucional. Vem daí, tam-
bém, o mister da Instituição de fiscalizar todo o procedimento eleitoral 
como forma de garantir a eficácia do preceito estabelecido no caput do 
artigo 14 da Constituição Federal, no sentido de que “a soberania popular 
será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 
com valor igual para todos”.

9. Defesa	 dos	 interesses	 sociais: Os direitos (ou interesses) sociais estão 
expressamente enumerados no artigo 6º, caput, da Constituição Fede-
ral, e assim são reconhecidos a educação, a saúde, o trabalho, a mora-
dia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância e a assistência aos desamparados. Tais direitos
– fundamentais de 2ª geração – constituem prestações positivas propor-
cionadas pelo Estado direta ou indiretamente, enunciadas em normas 
constitucionais, que possibilitam melhores condições de vida aos mais 
fracos, direitos que tendem a realizar a igualização de situações sociais 
desiguais. São, portanto, direitos que se ligam ao direito de igualdade, 
como ensina José Afonso da Silva (Direito Constitucional Positivo, 15. 
ed. São Paulo: Malheiros, 1998, p. 289). Desse modo, cumpre observar, 
inclusive com base na expressiva lição de Jorge Miranda (Os Direitos
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Fundamentais – sua dimensão individual e social. In: Cadernos de Direito 
Constitucional e Ciência Política – CDCCP – nº 1, 1992, p. 200), que, por 
meio dos direitos sociais, se objetiva atingir uma liberdade tendencial-
mente igual para todos, a qual apenas pode ser alcançada com a supera-
ção das desigualdades e não por meio de uma igualdade sem liberdade.

►	 Recomendação	nº	61,	de	25	de	julho	de	2017,	do	Conselho	Nacional	do	
Ministério Público:

Recomenda às unidades e aos ramos do Ministério Público brasileiro a re-
alização de encontros com os movimentos sociais. De acordo com o arti-
go 1º da citada Recomendação, recomenda-se “A promoção de encontros 
com os movimentos sociais pelas unidades e ramos do Ministério Público 
Brasileiro, com objetivo de, notadamente: I – aproximar os membros do 
Ministério Público das demandas da sociedade por meio do diálogo aber-
to, informal, leal e transparente; II – identificar demandas e tendências na 
defesa dos Direitos Fundamentais; III – auxiliar os membros do Ministério 
Público a tomar conhecimento de eventuais ameaças a Direitos Funda-
mentais; IV – contribuir para o aprofundamento da democracia e da par-
ticipação social, capacitação das lideranças dos movimentos sociais sobre 
os serviços prestados pelo MP na defesa dos direitos e sobre o modo de 
acessá-los; V – estabelecer as metas institucionais em temas de reconhe-
cida relevância social, reunindo-se esforços orçamentários e estruturais, 
tais como comissões, grupos de trabalho, forças-tarefa e outros, a fim de 
garantir o alcance de resultados”.

 X Aplicação no STJ:
(Informativo nº 443/2010): ACP. LEGITIMIDADE. MPF. ENTIDADE FILAN-
TRÓPICA. Na hipótese dos autos, foi ajuizada ação civil pública (ACP) pelo 
parquet federal (recorrido) contra associação educacional (recorrente), ob-
jetivando, entre outros temas, a declaração judicial de nulidade do registro 
do certificado de entidade filantrópica, tendo em vista a suposta distribui-
ção de lucros. [...] Portanto, cinge-se a questão à análise da legitimidade 
ativa ad causam do MPF e da existência de legítimo interesse a justificar 
o ajuizamento da mencionada ACP. Nesta instância especial, observou-se 
que, no caso, a pretensão recursal excede os limites de tutela do interesse 
tributário do Estado, atingindo o próprio interesse social que as entidades 
filantrópicas visam promover. Ressalte-se que tais entidades, por desen-
volverem um trabalho de complementação das atividades essenciais do 
Estado, possuem um patrimônio social com características públicas, uma 
vez que é de uso comum, mas relacionado com o uso da própria socie-
dade. Assim, o patrimônio público investido na entidade assistencial, de-
corrente da isenção tributária concedida, deve ser revertido em proveito 
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das atividades assistenciais promovidas, dada a nítida função social que a 
entidade propõe-se a prestar. O não cumprimento dessas atividades, por 
desvio de finalidade, caracterizaria agressão à moralidade administrativa, 
visto que refletiria na consecução da própria finalidade social (no caso, na 
prestação dos serviços de educação aos seus respectivos alunos – que pa-
gam uma mensalidade subsidiada em razão de concessão da isenção tribu-
tária – e na prestação de atividades filantrópicas à comunidade). Destarte, 
a emissão indevida do certificado de entidade de fins filantrópicos poderia 
afetar o interesse social como um todo, ofendendo não só o patrimônio 
público, bem como a legítima expectativa de que a entidade filantrópica 
reverteria em proveito da sociedade os subsídios tributários concedidos, 
até porque eles caracterizam investimento indireto do Estado. Dessa for-
ma, à semelhança de recente entendimento do STF em repercussão geral 
(vide Informativo do STF n. 595) – o parquet possui legitimidade ativa ad 
causam para propor a referida ACP, uma vez que configurada grave ofensa 
ao patrimônio público, ao interesse social e à moralidade administrativa –, 
estando assim, plenamente legitimado para atuar na defesa do interesse 
coletivo, por evitar que uma entidade que se apresente como assistencial 
faça jus a uma isenção tributária indevida. Nesse panorama, o Min. Teori 
Albino Zavascki destacou que a restrição estabelecida no art. 1º, parágrafo 
único, da Lei n. 7.347/1985 não alcança ação visando à anulação de atos 
administrativos concessivos de benefícios fiscais, alegadamente ilegítimos 
e prejudiciais ao patrimônio público, cujo ajuizamento pelo MP decorre 
de sua função institucional estabelecida pelo art. 129, III, da CF/1988 e 
art. 5º, III, b, da LC n. 75/1993, de que trata a Súm. n. 329-STJ. Com essas 
considerações, a Turma conheceu parcialmente do recurso e, nessa par-
te, negou-lhe provimento. Precedentes citados do STF: RE 576.155-DF; do 
STJ: REsp 1.120.376-SP, DJe 21/10/2009; REsp 776.549-MG, DJ 31/5/2007; 
REsp 610.235-DF, DJ 23/4/2007, e REsp 417.804-PR, DJ 16/5/2005. REsp 
1.101.808-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 17/8/2010.

 X Aplicação no STJ:
(Informativo nº 230/2004): “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MP. LEGITIMIDADE. HOS-
PITAL PÚBLICO. MORTES. NEONATOS. Limita-se a controvérsia em determi-
nar se o Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública, 
com o objetivo de condenar por danos morais Estado da Federação e inde-
nizar os usuários do serviço de saúde público em decorrência da morte de 
muitos desses usuários, dentre eles, vários recém-nascidos, por deficiência 
de assepsia material ou humana em hospital público. Explicitou-se que o MP 
tem legitimidade para propor ação civil pública para a tutela de interesses 
transindividuais, quais sejam os difusos, os coletivos e os individuais homo-
gêneos após a CF/1988, art. 29, III. Nessas ações, no dizer do Min. Relator, 
a despersonalização desses interesses consiste em que o MP não veicula a 
pretensão em quem quer que seja individualmente, mas, genericamente, 
por via de prejudicialidade, influencia nas esferas individuais – a todos os 
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prejudicados, caso não tenham promovido a ação própria. Precedentes ci-
tados: REsp 208.068-SC, DJ 8/4/2002; REsp 255.947-SP, DJ 8/4/2002; REsp 
286.732-RJ, DJ 12/11/2001; RMS 8.785-RS, DJ 22/5/2000; REsp 242.643-
SC, DJ 18/12/2000; REsp 124.236-MA, DJ 4/5/1998, e REsp 58.682-MG, DJ 
16/12/1996. REsp 637.332-RR, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24/11/2004”. 

 X Aplicação no STJ:
(Informativo nº 624/2018): Direito à saúde. Demandas com beneficiários 
individualizados. Entes federativos no polo passivo. Legitimidade do Minis-
tério Público. Direito individual indisponível. Art. 1º da Lei n. 8.625/1993 
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público). Aplicabilidade. Tema 766. 
O Ministério Público é parte legítima para pleitear tratamento médico ou 
entrega de medicamentos nas demandas de saúde propostas contra os en-
tes federativos, mesmo quando se tratar de feitos contendo beneficiários 
individualizados, porque se refere a direitos individuais indisponíveis, na 
forma do art. 1º da Lei n. 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) – Resp. 1.682.836-SP, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018.

 X Aplicação no STJ:
(Informativo nº 380/2008): “MS. MENOR. DEFICIENTE FÍSICO. TRANSPOR-
TE GRATUITO. O Ministério Público estadual impetrou mandado de segu-
rança para garantir a menor portador de síndrome de down e hipotireoi-
dismo seu ingresso em programa de transporte municipal, especializado 
e gratuito, a fim de deslocar-se a centro de tratamento de reabilitação. As 
instâncias ordinárias constataram e reconheceram a deficiência física do 
menor, bem como a necessidade de locomoção para realizar-se o trata-
mento de saúde. Assim, está configurada a necessidade de ser atendida 
a pretensão à saúde do menor (direito legítimo e constitucionalmente ga-
rantido a todos, além de ser um dever do Estado). Diante do exposto, a 1ª 
Turma negou provimento ao recurso do município no qual sustentava que 
o menor não cumpriu todos os requisitos necessários à concessão do be-
nefício. Precedentes citados: REsp 212.346-RS, DJ 4/2/2002; RMS 11.129-
PR, DJ 18/2/2002, e REsp 325.337-RJ, DJ 3/9/2001. REsp 937.310-SP, Rel. 
Min. Luiz Fux, j. em 9/12/2008”. 

 X Aplicação no STJ:
Evolução do posicionamento acerca da legitimação para tutela de pessoa 
carente individualmente considerada (Informativo nº 251/2005): “LEGITI-
MIDADE. MP. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MENOR CARENTE. Cuida-se de pleito 
pelo fornecimento de medicamentos a determinado menor carente. Esse 
específico interesse individual deve ser postulado pela Defensoria Pública 
(art. 5º, LXXIV, da CF/1988), não pelo Ministério Público em ação civil pú-
blica, ente sem legitimidade para tal. Precedentes citados: REsp 102.039-
MG, DJ 30/3/1998; REsp 120.118-PR, DJ 1º/3/1999; REsp 682.823-RS, DJ 
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18/4/2005, e REsp 466.861-SP, DJ 29/11/2004. REsp 704.979-RS, Rel. Min. 
Castro Meira, j. em 16/6/2005”. Mudança de posicionamento (Informati-
vo nº 344/2008): “MP. LEGITIMIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REMÉDIOS. 
FORNECIMENTO. DOENÇA GRAVE. A 1ª Seção, por maioria, entendeu que 
o Ministério Público tem legitimidade para defesa de direitos individuais 
indisponíveis em favor de pessoa carente individualmente considerada, 
na tutela dos seus direitos à vida e à saúde (CF/1988, arts. 127 e 196). 
Precedentes citados: REsp 672.871-RS, DJ 1º/2/2006; REsp 710.715-RS, DJ 
14/2/2007, e REsp 838.978-MG, DJ 14/12/2006. EREsp 819.010-SP, Rel. 
originária Min. Eliana Calmon, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavas-
cki, j. em 13/2/2008”. 

 X Aplicação no STJ:
(Informativo nº 532/2013): DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO CONSUMI-
DOR. LEGITIMIDADE DO MP NA DEFESA DE DIREITOS DE CONSUMIDORES 
DE SERVIÇOS MÉDICOS. O Ministério Público tem legitimidade para propor 
ação civil pública cujos pedidos consistam em impedir que determinados 
hospitais continuem a exigir caução para atendimento médico-hospitalar 
emergencial e a cobrar, ou admitir que se cobre, dos pacientes convenia-
dos a planos de saúde valor adicional por atendimentos realizados por seu 
corpo médico fora do horário comercial. Cuida-se, no caso, de buscar a 
proteção de direitos do consumidor, uma das finalidades primordiais do 
MP, conforme preveem os arts. 127 da CF e 21 da Lei 7.347/1985. Além 
disso, tratando-se de interesse social compatível com a finalidade da ins-
tituição, o MP tem legitimidade para mover ação civil pública em defesa 
dos interesses e direitos dos consumidores difusos, coletivos e individuais 
homogêneos, conforme o disposto no art. 81 do CDC. REsp 1.324.712-MG, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 24/9/2013.

 X Aplicação no STJ:
(Informativo nº 237/2005): “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE. MP. 
EDUCAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. O prequestionamento é imprescin-
dível ao conhecimento do REsp, sem o qual não se dá o reconhecimento 
ex officio das nulidades absolutas, matéria de ordem pública. Com esse 
entendimento, recebido com ressalvas pelo Min. João Otávio de Noronha, 
a 2ª Turma passou ao exame da preliminar de ilegitimidade ativa. Concluiu 
por firmar que o Ministério Público atua como substituto processual na 
ação civil pública e, como tal, pode defender o interesse transindividual 
de obter a prestação de educação infantil adequada a todas as crianças 
de determinado município. Porém, quando elege apenas uma ou duas 
crianças para pleitear tal defesa, não age mais como substituto, mas, sim, 
como representante, e lhe é vedada a via em razão de sua ilegitimidade. 
Precedentes citados: REsp 426.397-AC, DJ 8/9/2003; REsp 450.248-DF, DJ 
16/12/2002; REsp 36.663-RS, DJ 8/11/1993; REsp 32.410-PE, DJ 20/6/1994; 
AgRg no Ag 65.827-RJ, DJ 13/5/1996; REsp 66.567-MG, DJ 24/6/1996; REsp 



24

Leonardo Barreto Moreira Alves • Marcelo Zenkner • Klaus Negri CostaArt. 1º

109.474-DF, DJ 20/10/1997; REsp 94.458-PR, DJ 9/4/2001; REsp 41.226-
PR, DJ 6/6/1994; REsp 165.017-SP, DJ 10/4/2000; REsp 173.421-AL, DJ 
28/10/2002, e REsp 288.031-PR, DJ 26/8/2002. REsp 706.652-SP, Rel. Min. 
Eliana Calmon, j. em 1º/3/2005”. 

 X Aplicação no STJ:
(Informativo nº 336/2007): “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SERVIÇO. TRANSPOR-
TE. Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público estadual 
em face da concessionária de serviço público, para adequar o serviço de 
transporte de passageiros, que, no entender do autor, vinha sendo defi-
cientemente prestado. O juízo condenou a concessionária a se adequar, 
nos termos da sentença, aos serviços que devem ser prestados aos cida-
dãos. Esclareceu o Min. Relator que é dever do Poder Público e de seus 
concessionários e permissionários prestar serviço adequado e eficiente, 
atendendo aos requisitos necessários para segurança, integridade física e 
saúde dos usuários (art. 6º, I e X, do CDC c/c art. 6º da Lei n. 8.987/1995). 
Uma vez constatada a não-observância de tais regras básicas, surge o in-
teresse-necessidade para a tutela pleiteada. Vale observar, ainda, que as 
condições da ação são vistas in status assertionis (teoria da asserção), ou 
seja, conforme a narrativa feita pelo demandante na petição inicial. Desse 
modo, o interesse processual exsurge da alegação do autor, realizada na 
inicial, o que, ademais, foi constatado posteriormente na instância ordiná-
ria. Tudo isso implica reconhecer a não-violação dos arts. 3º, 267, VI, do 
CPC/1973 e 485, VI, do CPC/2015. No caso, não ocorre a impossibilidade 
jurídica do pedido, porque o Parquet, além de ter legitimidade para a defe-
sa do interesse público (aliás, do interesse social), encontra-se respaldado 
para pedir a adequação dos serviços de utilidade pública essenciais no or-
denamento jurídico, tanto na Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/1985), 
quanto na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e Normas Gerais 
para os Ministérios Públicos dos Estados (Lei nº 8.625/1993) e outras, ou 
mesmo nos arts. 127 e 129 da CF/1988. REsp 470.675-SP, Rel. Min. Hum-
berto Martins, j. em 16/10/2007”.

 X Aplicação	no	STF:
(Informativo nº 548/2009): Legitimidade do Ministério Público: Ação Civil 
Pública e Fornecimento de Medicamentos. O Ministério Público tem le-
gitimidade para ajuizar ação civil pública objetivando o fornecimento de 
remédio pelo Estado. Com base nesse entendimento, a Turma proveu re-
curso extraordinário em que se questionava a obrigatoriedade de o Estado 
proporcionar a certa cidadã medicamentos indispensáveis à preservação 
de sua vida. No caso, tribunal local extinguira o processo sem julgamento 
de mérito, ante a mencionada ilegitimidade ativa ad causam do parquet, 
uma vez que se buscava, por meio da ação, proteção a direito individual, 
no caso, de pessoa idosa (Lei 8.842/94, art. 2º). Sustentava-se, na espé-
cie, afronta aos artigos 127 e 129, II e III, da CF. Assentou-se que é função 
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institucional do parquet zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constitui-
ção, promovendo medidas necessárias a sua garantia (CF, art. 129, II). RE 
407902/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 26.5.2009.

10.	 Defesa	dos	interesses	individuais	indisponíveis:	Indisponível, de acordo 
com Ricardo Pieri Nunes (Manual de princípios institucionais do Ministé-
rio Público. Rio de Janeiro: Espaço Jurídico, 2001, p. 117/118), “[...] é o 
interesse que, pela sua precípua relevância para a coletividade, se apre-
senta como indispensável à manutenção da integridade do corpo social 
e, por conseguinte, à própria existência do Estado. Diante desta mag-
nitude, os interesses indisponíveis são tutelados por normas cogentes, 
imperativas ou de ordem pública, que jamais podem ser afastadas por 
convenção das partes, incidindo obrigatoriamente quando determinada 
situação concreta se amolda ao seu preceito abstrato”. É o que ocorre, 
por exemplo, numa ação de investigação de paternidade, na qual o Mi-
nistério Público atua em favor do direito de filiação do autor-investigante 
em vista do comando constitucional que proíbe quaisquer designações 
discriminatórias ou mesmo incorreções a esse respeito (artigo 227, § 6º). 

 X Aplicação no STJ:
(Informativo nº 215/2004): “LEGITIMIDADE. MP. CUSTOS LEGIS. INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE. A atuação do Ministério Público não se restringe 
à defesa do interesse do menor. Como custos legis, ele defende o interes-
se público, que busca a verdade real, a qual prevalece sobre o particular, 
seja o investigado ou o investigante. Assim, a revelia do investigado não 
impede ou exclui a intervenção do Parquet. Na espécie, houve a revelia e 
não foram apresentados outros elementos comprobatórios da relação ou 
vinculação da mãe do investigante com o investigado. Logo, pode o MP 
intervir no feito, impugnar os efeitos da revelia aplicados pelo juiz singular, 
requerer provas, etc. A Turma deu provimento ao recurso e, consequente-
mente, determinou o processamento da apelação. REsp 172.968-MG, Rel. 
Min. Aldir Passarinho Junior, j. em 29/6/2004”.

 X Aplicação no STJ:
(Informativo nº 381/2008): “LEGITIMIDADE. MP. TRATAMENTO MÉDICO. 
O Estado-membro recorrente pretende ver declarada a ilegitimidade ad 
causam do MP para a proteção dos direitos individuais indisponíveis. Ale-
ga, em síntese, que o MP está atuando como representante judicial, e não 
como substituto processual, como seria o seu mister. O Min. Relator João 
Otávio de Noronha entendia faltar ao MP legitimidade para pleitear em 
juízo o fornecimento pelo Estado de certo tratamento médico a pessoa 
determinada fora de seu domicílio, pois, apesar de a saúde constituir um 
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direito indisponível, a presente situação não trata de interesses homogê-
neos. Isso porque, na presente ação civil pública, não se agiu em defesa 
de um grupo de pessoas ligadas por uma situação de origem comum, mas 
apenas de um indivíduo. O Min. Herman Benjamin concordava com o Min. 
Relator apenas no que tocava à indisponibilidade do direito protegido sus-
cetível de proteção pelo Ministério Público. E, divergindo com relação ao 
enfoque dado ao direito tutelado, de que se trata de direito não homo-
gêneo, motivo que implicaria a falta de legitimidade processual ao Par-
quet, concluiu o Min. Herman Benjamin que o MP tem legitimidade para 
a defesa dos direitos indisponíveis, mesmo quando a ação vise à proteção 
de uma única pessoa. Diante disso, a 2ª Turma, por maioria, negou provi-
mento ao recurso. Precedentes citados: REsp 688.052-RS, DJ 17/8/2006; 
REsp 716.512-RS, DJ 14/11/2005, e REsp 662.033-RS, DJ 13/6/2005. REsp 
830.904-MG, Rel. originário Min. João Otávio de Noronha, Rel. para acór-
dão Min. Herman Benjamin, j. em 18/12/2008”.

 X Súmula	nº	594	do	Superior	Tribunal	de	Justiça	(2017):	
“O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajuizar ação de alimen-
tos em proveito de criança ou adolescente independentemente do exer-
cício do poder familiar dos pais, ou do fato de o menor se encontrar nas 
situações de risco descritas no art. 98 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, ou de quaisquer outros questionamentos acerca da existência ou 
eficiência da Defensoria Pública na comarca. Segunda Seção, aprovada em 
25/10/2017, DJe 6/11/2017.”

 X Aplicação no STJ:
ACORDO CELEBRADO POR DEFICIENTE FÍSICO. LEGITIMIDADE DO MP PARA 
RECORRER. O acordo celebrado por deficiente físico, ainda que abrindo 
mão de tratamento particular de saúde em troca de pecúnia, não pode ser 
impugnado pelo MP sob o pálio do art. 5º da Lei n. 7.853/1989. A defici-
ência física, por si só, não tira da pessoa sua capacidade civil e sua aptidão 
para manifestar livremente sua vontade. Além disso, no acordo objeto de 
homologação, o deficiente físico não renunciou a um tratamento de saú-
de, simplesmente optou pelo tratamento na rede pública. (Informativo n.º 
503 do STJ, 27 de agosto a 6 de setembro de 2012, REsp 1.105.663/SP, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, julgado em 4/9/2012).

 X Aplicação no STJ:
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IDOSA. INTERVENÇÃO. MP. Discute-se no 
REsp a obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público (MP) em pro-
cessos em que idosos capazes sejam parte e postulem direito individual 
disponível. Destacou o Min. Relator que, no caso dos autos, não se discute 
a legitimidade do MPF para propor ação civil pública em matéria previden-
ciária; essa legitimidade, inclusive, já foi reconhecida pelo STF e pelo STJ. 
Explica, na espécie, não ser possível a intervenção do MPF só porque a 
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parte autora é idosa, pois ela é dotada de capacidade civil, não se encontra 
em situação de risco e está representada por advogado que interpôs os 
recursos cabíveis. Ressalta ainda que o direito à previdência social envolve 
direitos disponíveis dos segurados. Dessa forma, não se trata de direito 
individual indisponível, de grande relevância social ou de comprovada si-
tuação de risco a justificar a intervenção do MPF. Diante do exposto, a 
Turma negou provimento ao recurso. (Informativo n.º 469 do STJ, 11 a 15 
de abril de 2011, REsp 1.235.375/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 
12/4/2011).

X Aplicação no STJ:
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DES-
TITUIÇÃO DE PODER FAMILIAR PROMOVIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. NOMEAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA COMO CURADOR ESPECIAL. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. “(...) não é ne-
cessária nomeação de curador especial da Defensoria Pública em ação de 
destituição do poder familiar formulada pelo Ministério Público no interes-
se do menor, porque a nomeação de curador especial se justifica quando 
há possibilidade de conflito de interesses entre o menor e o responsável 
por sua defesa, o que não se verifica no caso, visto que o Ministério Público 
é quem age na defesa do menor, e não seus genitores, réus na ação, não 
havendo, pois, possibilidade de conflito de interesses entre o menor e o 
Ministério Público, não se caracterizando a hipótese legal de nomeação de 
curador especial” (2ª Seção, EAREsp nº 298.526/RJ, rel. Min. Raul Araújo,
j. 24/5/2017).

X Aplicação no STJ:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SEN-
TENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO DE EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
AUTORA DURANTE A TRAMITAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PARA MANIFESTAR INTERESSE EM 
ASSUMIR O POLO ATIVO. INÉRCIA DO MP ESTADUAL. PRECLUSÃO DO RE-
QUERIMENTO DE ASSUNÇÃO DO POLO ATIVO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL. INOCORRÊNCIA, NO ENTENDER DA MAIORIA. ILEGITIMIDADE 
ATIVA DO MPF PARA ASSUMIR O POLO ATIVO DE AÇÃO QUE TRAMITOU PE-
RANTE A JUSTIÇA ESTADUAL POR SER ESTRANHA À COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA FEDERAL (ART. 109 DA CF). AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVI-
MENTO. A associação que ajuizara a ação civil pública foi extinta por decisão 
judicial, requerendo a intimação do Ministério Público para manifestar-se 
acerca da substituição no polo ativo. O Ministério Público Estadual, a des-
peito de ter sido intimado, não se manifestou, razão pela qual o processo 
foi julgado extinto, sem resolução do mérito, diante da ausência de capa-
cidade para ser parte da associação. O Ministério Público Federal (MPF) 
opôs embargos declaratórios contra essa decisão, afirmando que, “de 
acordo com o art. 37, I, e 66 da Lei Complementar nº 75, de 20/5/1993, é
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atribuição do Ministério Público Federal atuar nas causas de competência 
do Superior Tribunal de Justiça, por seus Subprocuradores-gerais da Repú-
blica”. A pretensão do MPF de substituir a associação civil é inadmissível 
porquanto a presente ação tramitou na Justiça do Estado de Minas Gerais. 
Embora tenha legitimidade para oficiar nos processos em curso nesta Cor-
te, essa legitimidade não se estende à assunção do polo ativo de ação civil 
pública proposta perante a Justiça estadual e que nela teve tramitação por 
não se enquadrar na competência da Justiça Federal (CF, art. 109) (Infor-
mativo nº 764, 4ª T., REsp nº 1.678.925/MG, rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 
j. 14/2/23).

X Aplicação no STJ:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RMS. OFENSA AO
ART. 1.022 DO CPC NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO EM
CONFORMIDADE COM AS FINALIDADES INSTITUCIONAIS DO PARQUET.
ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. IM-
POSSIBILIDADE. Conforme dispõe o art. 129, inciso III, da Constituição Fe-
deral, é função institucional do Ministério Público “promover o inquérito
civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos”. O fato de
o citado dispositivo constitucional indicar que o Ministério Público deve
promover a Ação Civil Pública na defesa do patrimônio público, obviamen-
te, não o impossibilita de se utilizar de outros meios para a proteção de
interesses e direitos constitucionalmente assegurados, difusos, coletivos,
individuais e sociais indisponíveis, especialmente diante do princípio da
máxima efetividade dos direitos fundamentais. A Constituição Federal ou-
torga ao Ministério Público a incumbência de promover a defesa dos inte-
resses individuais indisponíveis, podendo, para tanto, exercer o direito de
ação nos termos de todas a normas, compatíveis com sua finalidade insti-
tucional. Nesse sentido, aliás, dispõe o art. 177 do CPC/2015: O Ministério
Público exercerá o direito de ação em conformidade com suas atribuições
constitucionais. O art. 32, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público, Lei n. 8.625/1993, a, seu turno, preconiza expressamente que os
membros do órgão ministerial podem impetrar Mandado de Segurança
nos Tribunais Locais no exercício de suas atribuições. É evidente que a de-
fesa dos direitos indisponíveis da sociedade, dever institucional do Minis-
tério Público, pode e deve ser plenamente garantida por meio de todos os
instrumentos possíveis, abrangendo não apenas as demandas coletivas,
a de que são exemplo a Ação de Improbidade, Ação civil pública, como
também os remédios constitucionais quando voltados à tutela dos interes-
ses transindividuais e à defesa do patrimônio público material ou imaterial
(Informativo nº 732, 2ª T., RMS nº 67.108/MA, rel. Min. Herman Benjamin,
j. 5/4/2022).
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X Aplicação no STJ:
RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM FASE DE EXECUÇÃO. ASTREINTES. AUSÊNCIA DE 
INTIMAÇÃO PESSOAL. INEXIGIBILDADE. SÚMULA 410/STJ. EXECUÇÃO CO-
LETIVA DO ART. 98 DO CDC. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. AU-
SÊNCIA DE LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Inicialmente, cumpre 
salientar que os direitos individuais homogêneos, por sua própria nature-
za, comportam execução individual na fase de cumprimento de sentença, 
conforme previsto no art. 97 do CDC. Além da execução individual, surgem 
ainda duas outras possibilidades, a execução “coletiva” do art. 98, e a exe-
cução residual (f uid recovery) prevista no art. 100, ambos do CDC. Embora
o art. 98 do CDC faça referência aos legitimados elencados no art. 82 do 
CDC, cumpre observar que, na fase de execução da sentença coletiva, a 
cognição judicial se limita à função de identificar o beneficiário do direi-
to reconhecido na sentença (cui debeatur) e a extensão individual desse 
direito (quantum debeatur), pois, nessa fase processual, a controvérsia 
acerca do núcleo de homogeneidade do direito já se encontra superada. 
Essa particularidade da fase de execução constitui óbice à atuação do Mi-
nistério Público na promoção da execução coletiva, pois o interesse social, 
que justificaria a atuação do parquet, à luz do art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, está vinculado ao núcleo de homogeneidade do direito, 
sobre o qual não se controverte na fase de execução. Segundo a doutrina, 
“a legitimidade do Ministério Público fica reservada para as hipóteses de 
direitos difusos ou de direitos coletivos em sentido estrito ou, subsidiaria-
mente, para a hipótese de ‘coletivização’ do resultado do processo, o que 
se dá quando a quantidade de habilitações individuais é inexpressiva (art. 
100 do Código de Defesa do Consumidor). Essa excepcionalíssima hipóte-
se, em que admitimos a legitimidade do Ministério Público em causas que 
versem direitos individuais homogêneos, decorre justamente dessa nova 
destinação do resultado concreto da ação”. Nessa linha de entendimento, 
impõe-se declarar a ilegitimidade ativa do Ministério Público para o pedido 
de cumprimento da sentença coletiva, sem prejuízo da legitimidade para 
a execução residual prevista no art. 100 do CDC (Informativo nº 722, 3ª T., 
REsp nº 1.801.518/RJ, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 14/12/2021).

X Aplicação no STJ:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ILEGITIMIDADE 
AD CAUSAM. MINISTÉRIO PÚBLICO. ASSOCIAÇÃO DE MORADORES. CO-
BRANÇA DE TAXA. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO DISPONÍVEL. RELE-
VÂNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. A controvérsia jurídi-
ca diz respeito à legitimidade do Ministério Público para promover ação 
civil pública em defesa dos direitos de proprietários de imóveis, devido à 
cobrança de taxas por associação de moradores. Segundo a jurisprudên-
cia desta Corte Superior, o Ministério Público possui legitimidade para



30

Leonardo Barreto Moreira Alves • Marcelo Zenkner • Klaus Negri CostaArt. 1º

promover a tutela coletiva de direitos individuais homogêneos, mesmo que 
de natureza disponível, desde que o interesse jurídico tutelado possua 
relevante natureza social. Em recente decisão da Quarta Turma foi firmado 
o  entendimento de que, na hipótese de defesa do direito do consumidor, a 
relevância social é intrínseca, por possuir relação direta com o próprio de-
senvolvimento e bem-estar da sociedade. Sob a ótica objetiva e subjetiva 
da relevância social, verifica-se que, no caso, não se busca defender bens 
ou valores essenciais à sociedade, tais como o direito ao meio ambiente 
equilibrado, à educação, à cultura ou à saúde, nem se pretende tutelar 
direito de vulnerável, como o consumidor, o portador de necessidade es-
pecial, o indígena, o idoso ou o menor de idade. Assim, a ação civil públi-
ca tem por finalidade apenas evitar a cobrança de taxas, supostamente 
ilegais, por específica associação de moradores. Nessa perspectiva, não 
transcende a esfera de interesses puramente particulares e, consequen-
temente, não possui a relevância social exigida para a tutela coletiva (In-
formativo nº 712, 4ª T., REsp nº 1.585.794/MG, rel. Min. Antonio Carlos 
Ferreira, j. 01/10/2021).

J	Aplicação	em	concurso:
• CEBRASPE – Analista do MPU – 2018:

Com relação ao conceito do Ministério Público, aos princípios institucio-
nais, à autonomia funcional e administrativa, à elaboração da proposta 
orçamentária e aos vários ministérios públicos, julgue o item subsecutivo. 
Ao Ministério Público, órgão essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbe a defesa dos interesses sociais e individuais disponíveis e indis-
poníveis.
A af rmat va está errada (cf. art. 127, CF).

Art. 1º [...] 

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional. 

1. Previsão	na	Constituição	Federal: O dispositivo constitui exata reprodu-
ção da disposição constante do § 1º do artigo 127 da Constituição Fede-
ral, o que dá caráter de constitucionalidade aos princípios em questão.

2. Princípio	da	unidade: Na doutrina brasileira, pelo princípio da unidade “[...]
entende-se que o Ministério Público se constitui de um só organismo, uma
única Instituição. Quando um membro do Parquet atua, quem na realidade


